


Eduardo Comparato, bancario, associado 

do yndicato dos Bancarios de S. Paulo, portador da carteira profis

siona1 n& 176356, seria 22a. tendo prestado seus serviços, durante 

9 annos ao British Bank of South America, nesta Ca pital, foi dispen

sado, em 15 de Dezembro de 1936, sem causa justa, na conformidade 
, 

dos dizeres da carta junta a esta, pelo que vem a presença de v. Exa. 

para requerer o que se segue, a bem de seus direitos. 

O reclamante foi funcionario do British Bank por longos 

annos e por seus serviços relevantes chegou a perceber neste momento, 

um sa1ario mensal de 478 000. 

Tendo o British Bank of ~outh America sido emcampado pelo 
, , 

Bank of London, conforme ja e do conhecimento desse Conselho, em vir-

tude das reclamaçÕes que para ahi j a foram dirigidas, sendo a primeira 

a do bancario Francisco de Paula Reimão Hellmeister, e que nesse Con-

elho tomou o numero 17.011-36 1 e estando este Processo dev damente 

informado e bem documentado em vias de ser julg~do, bem como outros 

processos de bancarios da Capital da Republica, assiste ao reclamante 

o direito de ser transferido para o Bank of London & South America, 

ex-vi o Decreto 24.615 de 9 de Julho de 1934, e o Dec. 54 de 12 de 

Setembro do mesmo anno. 

A transferencia do r eclamante decorre do seu tempo de ser-



viço, prestado ao British Bank, por mais de 9 annos, tendo o mesmo 
; 

direi to a estabilidade no emprego de accord.o com o urt. 89 do De c. 

54 4 que deve ser garantida por força do art. 92 do mesmo Decreto. 

Cabe ao Bank of London a garantia da estabilidade do reclf 

mante, porque, sendo elle o Banco incorporador do British, e assim 

como os direi tos e patr•imonios deste cabem ao reclamado, t ambem as 

obrigações lha são devidas. 

O reclamante não pretende tomar tempo a esse Conselho em 

repisar este caso da incorporação do British Bank pelo Bank of London 

e nem quer apresentar a doc1.Dllentação com que comprovar a confusão 

que o Bank of London pretende lançar ao publico para o fim de se es-
, 

quivar ao pagamento a que esta obrigado pelas nossas leis nacionaes, 

que elles pretender burlar. 

Todos os negocios do British Bank foram transferidos para 
, 

o Bank of London que esta allegando tratar-se de uma liquidaçao pura 

e simples do Britiah e qw portanto nada tem a ver com os fl.Ulcima-

rios do Banco que se liquidou espontaneamente. 
, 

No entanto e sabido que foram necessidades do mercado inglez 

que obrigaram a incorporação de um Banco a outro, com o fito evidente 

e confesaado de supprimir ~ concorrencia entre entidades da mesma na-

cionalidade ingleza. 
, 

Provam n'o a saciedade as palavras proferidas em pleno Par-

lamento Brasileiro, em que se fizeram ouvir pela Naçãointeira homens 

impollutos e que denunciaram a fraude premeditada e intentada contra 

os cofres do Paiz e o attentado contr~ as nossas leis trabalhistas 

que garantem o trabalhador nacional. 

Superfluo e inutilseria para o reclamante repetir as mesmas 

palavras exaradas nas reclamaçÕes dos bancarios e que já foram pre

sentes ao Conselho Nacional do Trabalho em dias do mez passado, pelo 

que á vista desta sua simples reclamação, independente de maiores ex

planações e sem necessidade de apresentar uma documentação desejavel 

e caracteristica da fraude e da simulação do Bank of London• é esta 
, 

para requerer a v. Exa. a vista do exposto, digne-se v. Exa. receber 

a presente qU9ixa e mandar autual-a, intimando-se o Banco reclamado, 

o Bank of London & South America, nesta Capital ·a transferil-o para 



seus escriptorios , proseguindo-se nos demais termos do Processo , 

para afinal provado o bastante , seja o Banco reclamado condemnado 

a manter a estabilidade do reclamante , ao pagamento de custas e ma 

pronunciaçõea de Direto, tudo nos te~nos e penas das leia em geznl 

e na lei 54 em particular . 

·o reclamante protesta por todos os generos de provas per

mittidaa em Direito, especia~nente depoimentos de testemunhas , docu

mentos , vistorias judiciaes , precatarias , depoimentos pessoal do re

clamado, sob pena de confesso . 

E por ser de Direito 

Nestes termos 

Pede deferimento 

~~~!',&~/?#-

• 



CARTORJO DO DR. A RUDA 
- -

·, . 

José Soares de 1\rruda, 

BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ES PECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., , 

CERTIFICA 

e dá fé, a :pedido verbal de :parte interessada, que revendo 

em cartorio o livro Q numero 10, de Registro Integral de Ti 

tulos, Autos e Memoriaes , nelle, sob o numero de ordem 6936 

e em data de 16 de Dezembro de 1936, encontrou o registro d 

te8r seguinte:- "Por E. OOMPARATO, foi-me hoje apresentado , 

:para registro integral, o documento s eguinte, apontado sob 

o numero de ordem 104 . 679 , do Protocollo A, numero seis:=== 

"São Paulo, 15 de Dezembro de 1936. Rua Alvares Penteado, 

Illmo. Snr. E. COMPARATO, S~o Paulo. Amigo e Snr., Devido á 

oircumstanc1a de ter entrado em Liquidação o Bri tish Bank 

ot South America Limited, vemo-nos na contingencia de ir 

dispensando os seus funocionarios de accôrdo com as necessi 

dades da mesma liquidaç~o, e , nestas condições, lamentamos 

ser obrigados a dispensar os vossos serviços nesta data, au 

torisando-vos a receber na nossa caixa, além do vosso arde

nado vencido até a :presente data, mais um mez, e mais a in

demnização de Rs. 4:302$000 (quatro contos, trezentos e do

is mil réis) a que tendes direito, nos tennoo da lei NO 62 
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62 de 5 de Junho de 1935. - Somos, com estima e considera

ç~o, de v. s. Amos. Obros. - (Assignados} - v. N. MALLET.-

; L. c. HARDING. :P•I>• Liquidante. ;MM. - (Em carimbo, ao al.t } 

R.~. NADA MAIS continha o dooum3nto acima transcri:pto, da-

ctylogra:phado em uma folha de :pa~l sem :pauta, :pro:pria do 

The Britiàh Bank of South Atmrioa, Limited, em liquidaçito; 
• 

foram aJn>licados no documento transcripto no :presente regia 

tro, os sellos es:peciaes de Emolumentos, na 1m:portanc1a de 

dois mil réis. - S!o Paulo, 16 de Dezembro de 1936. - Eu, 

official interino, o subscrevo, - (AssignaüoJ - JOSE• DE 

]IGUEIREDO TORRES"===================================-====-
_R A o que se continha no alludido registro, ao qual se re 

:porta e dá fé, nesta Capital de Srto Paulo, aos 16 dias de - \ 

Dezeilllrt'o de ].g36. ·-' ;u, ofP-:ial inter:no, a su~evo, -

~ _:;___ ~~~ .;y;, 

' 
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E LEV A D O R 

Exmo. Sr . Presidente do Conselho Nacional do 

O BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMI~D, estabelecido 

nesta cidade á rua da Alfandega ns . 29/35, e não ns . 23/27 como 

consta por equivoco do officio abaixo transcripto, foi notificado 

para se defender, peren te este egregio Conselho, no processo 1!.!... 

6. 067 de 1937, pelo off1cio n . 1 . 783 de 1937, recebido no dia 26 

do mez proximo passado e que se passa a transcrever: 

Sr . Director do Bank of London and outh eri 

c a l:.imi ted 

Rua da andega ns.23/27 

Rio de Janeiro 

Havendo Eduardo Comparato reclamado a este Con

selho contra o acto desse Banco que o dispensou dos 

serviços, não obstante contar mais de dois annos de 

exercicio , solicito- vos as necessarias providencias no 

sentido de serem offerecidas a esta Secretaria , dentro 

do prazo de 20 dias , as indispensaveis informações a 

respeito da referida queixa. 
... 

t tenc iosas saudaç oes . 

J . B. de Martins Castilho 

"' Director de Secçao , no impedimento do 

Director Geral . 



- 2-

O officio deixa transparecer que o reclamante era 

nario do supplicante, e que foi dispensado pelo suppl1cante . Nem 

uma coisa, nem outra . 

Aliás, o proprio reclamante junta a fl.5 a carta pela qual 

foram dispensados os seus serviços, e por essa carta se verifica 

que o reclamante era empregado de um outro Banco, isto é , de THE 

BRITISH BANK OF SOUTH AMERIC LIMITED e que os seus serviços foran. 
... 

dispensados em oonsequencia da liquidaçao do Banco empregador, pe-

los respectivos liquidantes, e não pelo supplican te . 

Bank. 

Eis a carta: 

s . aulo, 15 de dezembro de 1936 

Amigo e Senhor: 

Devido á circumstancia de ter entrado em 

liquida:; ão o Bri t1sh Bank of South .Ame rica Limi ted, ve

mo-nos na oontingencia de ir dispensando os seus func-

cionarios de accordo com as necessidades da mesma li

quidação, e nestas condiçÕes, lamentamos ser obrigados 

a dispensar os vossos serviços nesta data, autorisando

vos a receber na nossa caixa , alem do vosso ordenado 

vencido at6 a presente data, mais um mez, e mais a in-

demnisaçao de 4 : 30! 000 a que tendes direito, nos ter

mos da lei n . 62 de 5 de junho de 1935 . 

Somos , com estima e oonstderação, etc. 

que se e.llega ~ que o supplicen te incorporou o British 

O presente processo é em tudo iden ti co ao processo n . l7 . 011 

de 1936 , no qual o supplioante já se defendeu , de sorte que o sup

plicante pede vania para se reportar ás allegaçÕes e documentos 

que constam daquelle processo . 

Todavia , para facilitar o exame dos egregios Juizes , o sup -

-
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plicante offerece com esta petição os seguintes documentos 

doc . l} - emorial impresso do qual consta na integra e por 
. 

copia textual a defeza apresentada no citado processo n. 17.011 . 

doc . 2} - emorial impresso do qual constam t Wlbem na inte 

gra os Pareceres do Procurador Geral do Trabalho, Dr. grippino Na

zareth, e dos jurisconsultos Ministro Pires e &lbuquerque e Dr . Levi 

Carneiro, pareceres esses em que o aupplicante estriba a sua defesa 

doc.3) -Certidão do Departamento Nacional da Industria e 

Commercio, concebida nos seguintes termos: 

DEPART. ENTO N OIONAL D INDWTRI E COMMERCIO 
... 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Director da 
.., 

la. seoçao deste Departamento, no requerimento de 2 de 

junho do corrente anno, protocollado no livro respec-

tivo, CERTIFICO que The British Bank of South America 

Limited arohivou nesta Repartição, em 9 setembro e 2 

outubro 1936 , sob na . 12. 779 e 1~ . 812 os documentbs re~ 

ferentes â assembláa geral extraordinaria, realizada 

em Londres, a 13 de agosto do anno de 1936 , na qual fo~ 

deliberada a sua liquideç ao, e proc\lt'açào do liquidan

te, nomeando seus representan tea no Brasil . 

CERTIFICO mais que dos indi ces desta Repartição 

não constam, até a presente data, quaesquér documentos 
... 

referen t as á incorporaç ao do r e ferido Banco pelo Bank 

ot London and rica Limited . 

E eu , Luiz ugusto Alves Feitosa, otficial admi 

nistrativo, classe I deste Departamento , passei a pre

sente certidão . 

Rio de Janeiro , 2 de junho de 1937 . 

Luiz ugusto Alves Feitosa 



§ 

Em verdade, para destruir , de um modo completo, a al~ega

ção de que o supplicante tenha incorporado o British Bank, ba$ta a 

certidão que vem de ser transoripta, porque ninguem ignora que o Re

gistro do Oommercio ~ que ftannota as differentes phases da person 

lidade dos commerciantes, pessoas naturaes ou juridicas, desde o dia 

em que começa até aquelle em que cessa o exercicio da profissãoft 

(CARVALHO DE MENDONÇ , Tratado de Direito Commeroial , 2a. ed. vol . 

r , n. ao5) . 

§ 
.. 

Mas aocresce que nao é ao supplic ante que compete provar 
.. ~ que nao houve incorporaçao. O onus da prova incumbe a quem affir.ma 

.. o facto, e nao a quem se limita a negal-o . Incumbit probatio ei qui 

dicit, non qui negat. 

JO O MONTERO , incontestavelmente um das mais esclarecidos 

dos nossos processualistas, collocou a ~estão nos seus verdadeiros 

termos , quando affirmou: ft these é esta: a prova incumbe a quem 

articula um facto do qual pretenda induzir uma relação de direitoft . 

(Theoria do Processo Civil e Commercial, vol . II 127} . 

Na eepecie que nas oc cupa o reclamante affinna um facto: 

a allegada incorporação , e deste facto pretende induzir que se creou 

"" uma relaçao de direi to entre elle e o supplican te, como Banco incor-

porador . 

Portanto, para poder ser reconhecida a relEÇ ao de direi to 

entre o reclamante e o supplicante f preciso, preliminarmente , ficar 

provado o facto de que ella nasce, isto é, a allegada incorporação . 

Mas a incorporação de uma sociedade anonyma por outra é um 

facto juridico , que sómente pode ser provado por instrumentos publi

cas e solemnes, como actas de assembléas geraes ou escripturas pu

blicas revestidas das formalidades l~gaes • 
.,. 

Na espeoie, nao consta do processo nem qualquér acta das 

assembléas das duas sociedades , nem qualquér escriptura ou instru

mento de incorporação . Aliás taes documentos não existem , jámais 



O sANTOs 1:-
v\ '<. ';)V ADVOGADO ~O 

-5-

RUA DO OUV! DOR , 50 · 2 ! 

T E L . 23 ·.07 151 

I!LI!VAOOR 

torgm lavrados, porque a allegada incorporaçao Jámais se realizou. 

lega o reclamante que o supplicante adquiriu a maioria, 

a quasi totalidade das acçoes do Britian Bank. 

Por conseguinte, méro accionista do British Bank, o suppli 

cante não está com elle fundido, e nem mesmo é o novo proprietario 

dos seus estabelecimentos, porque estes continuam a pertencer á me• 

ma pessoa juridica, á Sociedade Anonyma The British Benk of South 

Ãmerica Limited, hoje em liquidação . 

"" Como accionista do British Bank, o supplicante nao respon-

de pelo passivo deste, e muito menos pelas obrigaçÕes por este as

sumidas perante terceiros, entre os quaes os seus empregados, pois 

é sabido que toda responsabilidade dos accionistas de uma socieda

de anonyma é limitada á realisação do capital representado pelas 

acçoes que subscreveu ou lhe foram cedidas . Eis o texto do art . l5 

do dec . 434 de 4 junho 1891, que regula entre nós as sociedades a-

nonymas: 

rt . l5 . 
... 

Os socios sao responsaveis s6men-

te pela quota do capital das aoçoes, que subscrevem , 

ou que lhes sao cedidas. 

Em outras palavras: o supplicante e o British Bank sem-

pre foram e continuam a ser dois Bancos autonomos, duas sociedades 

anonymas diversas, duas pessoas juridicas distinotas, estando o 

British Bank em liquidação voluntaria extra-judicial, dirigida pe

los respectivos liquidantes, e proseguindo o supplioante a sua vi 

da normal, administrado pela sua directoria. 

§ 

E o facto é que os funccionarios do British Bank, na sua 

maioria, na sua quasi totalidade, perfeitamente conscientes de que 

se trata de uma liquidação de facto e de direito , receberam , na me 

lhor harmonia , · a indemnisaçào legal de ummez de ordenado por anno 
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de serviço, or~ando em mais de quatro mil contos de réis 

nisaçÕes já pagas, e em mais de cinco mil contos de réis o total 

das indemnisa~ôes . No memorial que se junta, como documento n . l , 

a fl . l~ , consta um quadro que esclarece perfeitamente a situaçâo. 

Em ultima palavra: dos 305 funccionarios do British Bank 

apenas quinze trouxeram reclamações a este Egregio Conselho . 

§ 

s seja como f6r, o supplicante, méro accionista do Bri

tish Bank , nenhuma responsabilidade tem pelos funccionarios deste . 

O ~ inis tro PIRES E BUQUERQUE e o DR . LEVI CARNEIRO tornaram isso 

mui to claro nos pareceres que oonstam na integra a fls . 55 e 61 do 

memorial que se junta como doc . n . 2. 

liás não ha quem ignore a nenhuma responsabilidade dos 

accionistas pelo passivo ou pelas obrigações das resp eoti vas soei~ 

dades anonymas, e a prevalecer a theoria do reclamante estariam sub 

vertidos todos os principios juridicos que regulam as sociedades 
,.. 

anonymas , que foram oreadas justamente para permittir a formaçao de 

grandes emprezas sem que os respeoti vos oo cios tenham responsabili 

dade superior ás forças do capital subscripto por cada um. 

Em summa: é de tamanha gravidade o precedente que se pre

tende firmar de responder uma sociedade anonyma pelos empregados de 

outra sociedade anonyma , pelo facto de ser a primeira acoionista da 

segunda , de responder emfim um empregador pelos empregados de outro , 

que o Ministro PIRES E ALBUQUERQUE , no parecer referido, a classifi

cou de absurdb que não merece refutação . 

Nestes termos , invocando oo dou tos supplemen tos dos egre

gios Juizes , e pedindo vania para offerecer como parte integran t e 

desta defeza as allegações constantes do memorial que se junta como 

doo . n . l , o supplicante pede que seja julgada improcedente a recla-

" maçao e espera confiantemente justiça . 

Com os documentos referidos e uma procuração . 
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EXPLICAÇÃO PRELIMINAR 

No arrazoado que se vae ler a seguir estudamos as diver
sas questões postas em debate pelo Syndicato reclamante. 

Mas a verdade é que o que ha a decidir, em substancia, no 
presente processo é si o Bank of London incorporou ou não 
incorporou o British Bank. Desde que se verifique, que não se 
realisou a allegada incorporação, a reclamação cae pela base, 
nada mais havendo a se apurar ou decidir. 

A incorporação sómente poderia ser provada com actas 
das assembléas dos accionistas dos dois Bancos e com um 
instrumento ou escriptura publica de incorporação. Taes do
cumentos não existem, e se existissem seriam publicos, ao al
cance de qualquer interessado. 

O que existem são apenas palavras no ar, allegações sem 
base, muito do gosto da imprensa de sensação, mas que não 
podem ser tomadas a serio num alto Tribunal Judiciario, qual 
o egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

JULIO SANTOS FILHo 
ANTENOR VIEIRA DOS SANTOS. 



EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO: 

O BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LI
MITED foi not ificado para se defender, perante este egregio 
Conselho, no processo n . 17 . 011 de 1936, pelo officio que se 
passa a transcrever, entregue á Filial do supplicante em São 
Paulo, no dia 1° do corrente: 

Sr. Presidente de "The Bank of London and South 
America Ltd." 

Rua Alvares Penteado - 23 

S. Paulo. 

Havendo o Syndicato dos Bancarias reclamado 
a este Conselho, em favor dos seus associados Fran
cisco de Paula Reimão Hellmeister, Francisco Pau
tino Netto e Arnaldo Lorenzetti contra esse Banco 
como incorporador do British Bank of South Ame
rica Ltd., em virtude de terem sido demittidos do 
serviço, não obstante se acharem amparados pela 
garantia de estabilidade funccional , outorgada pelo 
Regulamento annexo ao Dec. n . 54, de 12 de Setem
bro de 1934, notifico-vos, de ordem do Sr. Presidente, 
e a requerimento da Procuradoria Geral a apresen
tar as allegações que tiverdes, dentro do prazo de 10 
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dias, contados do recebimento da notificação, sob 
·pena de revelia. 

Attenciosas saudações 

Oswaldo Soares 

Director Geral da Secretaria 

Como se vê, o supplicante é chamado a responder, não 
por funccionarios · seus, mas por funccionarios de um outro 
Banco- THE BRITISH BANK AND SOUTH AMERICA LI
MITED - sob o fundamento de ser incorporador desse outro 

-Banco. 

Pois bem, o supplicante affirma e provará: 

I) que o supplicante e o British Bank sempre foram e 
continuam a ser dois Bancos autonomos, duas sociedades ano
nymas diversas, duas pessoas jurídicas distinctas, estando o 
British Bank em liquidação voluntaria extrajudicial, dirigida 
pelos respectivos liquidantes, e proseguindo o supplicante a 
sua vida normal, administrado pela sua directoria; 

II) que a incorporação de um banco pelo outro sómente 
poderia ser provada por instrumentos publicas e solemnes, 
como actas de assembléas geraes ou escripturas ·publicas re
vestidas das formalidades legaes; 

ill) que entretanto o Syndicato reclamante, com uma 
ingenuidade infantil, pretende provar a allegada incorporação 
com retalhos de jornaes e circulares, formularias ou memo
randos impressos, e ainda assim deturpando o que se lê nesses 
papeis, que, como vamos evidenciar, comprovam justamente 
que os dois Bancos continuam a existir com vida indepen
dente, sendo o supplicante méro accionista do Banco em 
liquidação, sem qualquer responsabilidade pelas suas obriga
ções, quer com relação a seus funccionarios, quer com rela
ção .. a terceiros. 

Examinemos, separadamente, cada uma das affirmações 
que vimos de fazer. 

I 

~ • 

, ~ 
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I 

PESSOAS JURIDICAS DISTINCTAS 

Ninguem ignora que o Registro do Commercio é que 
"annota as differentes phases da personalidade dos commer
ciantes, pessoaes naturaes ou jurídicas, desde o dia em que 
começa até aquelle em que cessa o exercício da profissão" 
(CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado de Direito Commercial, 
2.a ed., v. I, n. 205). 

A certidão do Departamento Nacional da Industria e 
Commercio, que com esta se junta como doc. n. 1, prova que 
o que consta do Registro, a cargo do dito Departamento, é 
que o British Bank não foi incorporado pelo supplicante, con
tinuando pelo contrario as duas sociedades anonymas a 
serem, como sempre foram, duas pessoas jurídicas distinctas, 
estando porém o British Bank em liquidação. 

Eis a certidão na integra: 

CERTIFICO, em cumprimento do despacho do 
Sr. Director da 1.a Secção deste Departamento, exa
rado na petição protocollada no livro respectivo, em 
tres do corrente, sob n. 13. 229; 

1.0 ) que THE BRITISH BANK OF SOUTH AME
RICA LIMITED archivou nesta Repartição, em 9 de 
Setembro e 2 de Outubro do corrente anno, sob nu
meros 12.779 e 12.812, os documentos referentes a 
assembléa geral extraordinaria, realizada em Lon
dres, a 13 de Agosto do corrente anno, na qual foi 
deliberada a sua liquidação, e procuração do liqui
dante nomeando seus representantes no Brasil; 

2.0 ) que dos índices desta Repartição não consta, 
até a presente data, quaesquer documentos referen
tes á incorporação do referido Banco pelo The Bank 
of London and South America Limited; 

finalmente, 3° - que não consta dos documen
tos archivados nesta Repartição, além do certificado 
no item primeiro, quaesquér documentos alterando 
a situação do The Bank of London & South America 
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RECURSO PARA O EXMO. SR. MINISTRO DO 
TRABALHO, INTERPOSTO DE UMA DECI
SÃO DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA-

MENTO DE SANTOS 



• 

Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio: 

O BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA LIMITED, 
sociedade anonyma com séde em Londres e Filiaes no Brasil, 
vem requerer se digne V. Ex. avocar da Junta de Conciliação 
e Julgamento do Municipio de Santos, E. de São Paulo, o pro
cesso em que é reclamante Fausto S!lntos Filho e reclamado 
o Banco supplicante, para o fim de ser reformada a decisão 
daquella colenda Junta, nos termos do art. 29 do dec. 22 .132 
de 25 novembro de 1932, que dispõe: 

Art. 29. E' facultado ao Ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio avocar qualquér processo em 
que haja decisão proferida, ha menos de 6 mezes, 
pelas Juntas de Conciliação e Julgamento e na forma 
indicada no presente decreto, a requerimento da par
te e provando esta ter havido flagrante parcialidade 
dos julgadores ou violação expressa de direito. 

I 

O supplicante junta, como doc. n. 1, uma certidão verbo 
ad verbum de todo o processo, e pela qual se verifica que a 
decisão foi proferida ha menos de seis mezes, no dia 23 de 
outubro proximo passado (fls. 10 a 15 da certidão), estando 
portanto o presente recurso dentro do prazo legal. 

n 

E' a seguinte, no seu inteiro teôr, a decisão referida, isto 
é, lê-se na acta da audiencia de julgamento (doc. 1, fls. 14-15): 
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Dada a ausencia do reclamado Bank of London 
& South America Limited não foi possive1 propôr e 
realisar a conciliação. 

Em seguida, passou a Junta a deliberar: 
attendendo a que o funccionario bancario tem 

garantida a sua estabilidade desde que conte dois • 
ou mais annos de serviço prestado ao mesmo estabe-
lecimento (art. 89 do dec. 54 de 12 setembro 1934); 

attendendo a que o empregado, que já tinha a 
sua estabilidade assegurada por lei anterior a de n. 62 
de 5 junho 1935, teve o seu direito reasegurado pela 
disposição do art. 10 desta ultima lei, quando exigiu 
o prazo de dez annos para a estabilidade apenas da
quelles empregados que ainda não gosassem dessa 
garantia por força da legislação já então vigente; 

attendendo a que o bancario Fausto Santos Fi
lho contava cerca de oito annos de serviço ao THE 
BRITISH BAN~ OF SOUTH AMERICA LIMITED e, 
pois, tinha a sua estabilidade garantida pelo referido 
art. 89 do dec. n . 54 de 12 setembro 1934; 

attendendo a que se não pode considerar motivo 
justo o invocado para a sua dispensà, visto como o 
que de facto se verüicou não foi propriamente a li
quidação de um Banco, mas a fusão de dois estabele
cimentos bancarios inglezes, inspirada em interesses 
de ordem mercantil; 

attendendo a que não seria justo permittir que 
esses estabelecimentos, fundindo-se, recolhessem para 
uma só administração todas as vantagens commer
ciaes de clientela e até de materiaes indispensaveis 
ao seu commercio, e rejeitassem apenas as responsa
bilidades decorrentes dos contractos de trabalho for
mados com os seus funccionarios; 

attendendo a que finalmente "cuando no existen 
causas justas de despido, ni imputables ai trabajador 
ni apenas ai mismo, es cuando el despido debe ser 
calüicado juridicamente de injusto y por tanto cuan
do el patron ha de ser condenado a abonar ai obrero 
el importe de los jomales correspondientes a los que 
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normalmente debe durar el procedimento de recla
macion, y ademais a readmitir, al obrero". (Derecho 
Espafíol del Trabajo, GALLARD FOLCH, pag. 85); 

resolve esta Junta, por unanimidade condemnar 
o Bank of London & South America Limited, succes
sor de The British Bank of South America Limited, 
a readmittir o reclamante Fausto Santos Filho, nas 
suas funcções e com o mesmo vencimento e a pagar
lhe esse vencimento ou ordenado mensal · de 880$000 
(oitocentos e oitenta mil réis) desde a data da dis
pensa injusta (14 de outubro de 1936) até a effectiva 
readmissão, e sellos de processo calculados sobre o 
valor de trinta contos de réis (30:000$000)". 

III 

Como se vê, a decisão conclue determinando que o suppli
cante readmitta como seu funccionario o reclamante Fausto 
Santos Filho. 

Mas o reclamante não foi jámais funccionario do suppli
cante, e do processo não consta, como não pode constar, ne
nhum documento que prove que o reclamante tenha sido al
gum dia funccionario do supplicante. 
· O unico documento idoneo para a prova do emprego é a 

carteira profissional, nos termos do dec. 21.175 de 21 março 
1932, que a instituiu, e do dec. 22.035 de 29 outubro 1932, que 
regulamentou o primeiro. 

Em ambos esses decretos lê-se textualmente o seguinte 
(art. 11 do dec. 21.175 reproduzido no art. 13 do dec. 22. 035) : 

Art. 11. Em caso de conflicto com _o emprega
dor, por motivo de salario ou tempo de serviço, a car
teira profissional constituirá documento probatorio. 

A carteira profissional do reclamante não foi junta ao 
processo, e aliás da propria decisão se vê que elle era e sempre 
ioi empregado de The Briti.Sh Bank e não do supplicante, ten
do os serviços do reclamante sido dispensados pelos procura
dores do liquidante do British Bank, nos termos da seguinte 
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DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO 

:T AB ELLIÃO 

::b.I[J:GUEL OOUrro, 39 
Telephone 23-390 9 

~it1 .......... 146. ....... . gg .......... ~-+9 ... ..... . 

Certidão 
E u, Dr . J.n i'-_ Çnwlh:anti Filho, Servent11 <1 ri o do _Ir; .o Offi cio tle Notas del\tn Cidnde •lo Rio de J:neiro, 

certiico que, r v nrlo 0 ll Ho 146 de proc u rnçõel\ deste Cartono, nell e a folh as 119 at•b a-se lavrariA a procnraçao do 

teor seguinte: 

Procuração bastante que faz 

A NK O F LO NTJO N A ND SOUTH A MERI CA L'l'D • 

SAI B . .A::b.l[ os qu e este publi co in ~trunn• n t o ele procuração basta nte virem que, no ann o do nnscimento tle Nosso Senhor 
Jesus Christo de mi l novecentos 37 e aos 23 di as do me~ de Abril , nesta Cidade elo 
Rio rle Janeico, Capital da Repu hli ca d s l ~s ta • l os Unirlos do Brasi l perante mim, Tabellião comparece com a outorgate 

BANK 9F TD ON AND SOUTH AMERICA LTD o, aocied de nonym banc~ri~ in leza, 
com sede em Londrns, e QUtorizo.da • funccion r no Br si 1 por dec . do Go 
verno Fede rol, reprees entado pelo gerente do fi l1g 1 ne ta cid de Fortes 
cue Whi tt e, 

re onl!f'citlo como o proprio p 1115 •luas te~tennmbas ahaixo assignadas, e estas por mim tabclli ão de que dot! í 
e perante li as disse 111 qu e po r •s te puhliço instrum ento, nGmeava e constituía seu bastante procurador 

os drs . •"ntenor Vieir~ dos Slílnto's e Julio veria si o S uerbronn Sgntos Fi -
. lho, br siie1rofi, c.-sados, lildvo tdos, inscript.os ntiil Ordem respectivemeh

te, 9b n° • 4oo e 1.,_,17, o 1° com escriptorio ~ rutiil Gal . ca·mgr , n° 24,e 
o 2° a rua do Ouvidor, n° 50, 2&, um nlil f:ilta do outro, e independentemen
te d orde de nomeaçgo, p rlil repres ent rem g outorg nte per nte o Conse 
lho Ng cio na 1 do rrr ba Jbo, em todo e qllii lquer processo em que Q ou to r n
te sej interesslildg, plilra o que confere oos outor lildo~ os poderes neoes -
s rios, mplos e 1 limitados e o especiae de requerer o que tornar 
preciso, Gpre ent r defez por escripto ou oraJmente, acomp nh r todo o 
termo dos preces os, ssigruar termos e petiçÕes, tran 1gir, ficlilndo r ti 
ficgdos os poderes impre s os . 



.. .... .. 

concede todos os podere~ . em Direito }Jermitti dos, pnrl que, em nome dell Outorg:111 te , co mo se prese-nte fosse , 
- possa euJ Juizo ou fúrn delle, requerer, all ega r, d efender, todo o s u direito Just iça, em .qunesqucr causas ou demandas, cí-

veis ou crim es, mo\'idas ou por mover, em que ell e Outorgan te for Autor ou Réo , em um ou outro fôro; f!,l 
zendo citar, offerecer acções, libellos, excepçõt's, embargos, suspeiçõe:; e outros 'qu aesqu!'r arti g t>s: contradi ctar, prod uzir inqu i
ri r, rei nquirir e contest;; r testemunh as; d<tr tl e :;mpeito a quelll lll 'o fô r ; com promissnr-se, ou jurar decisoria e supl etoria
mente po r elle Outorga nte , faz r pres tar taes compro mis•os e dar taes juramentos a qu em convi er; assistir aos lermos de in
ventaries e pa rt il h a ~ . co m as citações para ell e: assig r1 ar au tos, req u rimentos, prote tos, cou tra-protestos e term os, a inda os de 
confissão' negação. louvação e de&istcncia; appellar, a 'gra ,·ar, ou embargar qualquer sente nça ou despacho, e seguir es tes recursos 
até maiot a lçada; fazer ext rahi r sentenças, r equerer a execução dellas, e sequestres, assistir quaesquer actos judiciari os, para os 
ques lb !i's concede poderes illimitados; ped ir preca to1 ia, tómnr posse; \' ir co m emhnrgos I e te r iro senh or e possuidor; juntar 
documentos e tornai-os a rec b r ; variar de acçõ s e intentar utras de novo, p•>dendo . ubstabelccer es ta em um ou 1nais p rocu· 
radores, e os su bstabel cidbs em o1,1 tros, fica ndo os m ~m os poderes em vigor, t: re ,·oga l-os; qu eren(\o; seguiudo suas cartas tle 
ordens e avisos .parti cul nres , que send o p reciso, serão considerados como parte desta. E tud o qu anto assim fcir feito pelo set< 
dito procurado r, ou substabelecido, p romette haver por v'tt ljoso e fi rme, reserva uclo pHrn sua pessoa toda a nova c ita~·ão . Assim 
o rlisse , tio q11e dou fé, e lll e pedi este instrum ento, que lhe li, e its tes tc,1 uu n1t as, e nchaudo-o confopue, ncceit ~. 
assig na com .ás te!)temunllas abaix:o. 
Eu, Noe de Olive ir .. , jud 
be l lião, s ubs cr vo. Fort 
Sello 2$200. or ce rtid-

.~ · 

8$200 Q 

Luiz ca. v" lca. nti Fi lho , 
Qg v g lc lii nt i. c. Betlli 

1937. E eu~ , 

f 
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RUA DO 0UVIDOR , 50 · 2 ! 

T E L . 23 • 0751 

ELEVADOR 

Exmo . Sr. residente do Conselho Nacional 

B !FLNDN S UTH RIC LI1 ITED, com 

relação ao processo n . 6. 067 de 1937 , em que é reclamante EDU DO 

COMP T , cumpre o dever de informar que o reclamante já rece-

beu dos liquidantes de THE BRITISI: B K OF S U'.IH R C L ITE 

a indemnisação a que tinha direito , dando plena e geral quitação 

ao Banco empregador , como o prove a publica forma do respect1 vo 

recibo, que ora se junta. 

estes termos , requér se digne V. Ex. mandar jun

tar a presente e o documento que a 1nstrue ao referido processo 

n . 6. 67 de 1937 . 

I~» -

&V' I 
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P "\ '" 01 "1 ( '"H' • r, .1. f o • ' 1 '- '\.,. 

Vlsto8 e cxamJ.nB.rlos os H~.nos ela nr'~sent~; rerJlflmacão oela 

m.taJ o svnc'! t eG.t o dós B'ln c: :1 rl 1S a e :iir; Pr..~ v.l ') ~ !1. si t.ea a. rei n tt? f!t ·ac:âo 

nos s~rv1çns do 'l'he Bani< of Londcn and. ·· 'i_, u ~h rne .ri~a Limlted, NWt: 

os em . regf.élc.~. banr.ar os: Trn.nc.isco 116 PauJa ':{eimão Hellme1Stér~ ~"'rag 

Cl sco Paul1no r~eto t~ Ar'rtO] d O L01~€nz.e tt , d.t::ST)ec11c'tos dO T'ne Bri t: Sfl 

Bank of South Arrert cB. Ll.J!lited~ nos te ·ryos ctr·~ s docurnentoc de f'ls < 7, 

8 e 9: 

Cons'id ·.~T'artdo OUt= O Svnd: co.to dos B:7111Carlcs d8 Sa(J PaU l G 
.... 

uao s€ mostro~! tteV. l:. ,,;.tio eorrjo mandatario dos bancarias nre.iudica-

con!::id0B:ando que 1 cte:ntr~: ~~ l les apenas r'ra.nc i se o de Paula 

11e1rná0 H~l,TlleJ ::.ter rer_._· ame u d1 rec tr:1.m~nt:~ :-l. e ''3' e conse111o pe J.os dot~u-

1nentos dA fls . 2~ ~ 32, .1ustljfJcando C' r•romlnr~ja,.~nto na :amarA> na 

narce d.e Sl8. reclamac;áo t~o sómen e; 

cunstc!.cranrJc Ou'"J o y·~cli-!.lTIP.nte F'rt'nci sco d; Pau.ta RP.1rnâo 

t'restf;Jlo~ a.< •r11n P.r.t-t __ sh -rrm< of south Amerjca Llrnlt~d, s~n"~o d~rp1t 

t1d( SP t ,r nrr, ti C:J.dO I'?l ta grave t O CU'3 não é ccr.tqstad c no r.ro-

, .. ·, 
A-l •=>rtcB. I,i1'!1itr~c" '. ··L.e, ~c r i~.;so rne~rno, resnondE: nela ga, an+J.a na ·~s 

.. /".' .· . . :: 
r.a'lr.: iJ_ J cJ.ade r r,,., -~ ·: ~n ~~,-a ~4 03 1 ~om. mr; j s (~e dois 11.nnos r'l~ s~-rvicos ; . 

•. I.' ' :~"J :: ," 
'. t • 

c n·.·.</ ~ ·.mdo r.' .~.S jrhe Br" tJ.Sh Hanl\: of Soeth ArnerLea L1m:1. tE-:d 

:foi. ·nm '-!S~s nom&. aut ;.rt::;ado a f'\..ffir~cion~n· no Brasil nelo dPcretc• r14. 



~ de 17 c1e Clutubrc· de 18~1-i-, e OU8 nenhuma 

naiz. pela Fiscp l 1.sa~,~ :io nancRr1a, ex.:.v1 do decreto n

~·~'1.rço r.e 1921., r;orr·ue todos os decY'etos post~~1ores que prorogaram a 

ref'~PJd.a R.utct"1 7aGã') ) C' ond.icionararn o seu funcctonamento aos termos 

do ~ecrtn n· · 59~ Cj ~3do; 
lU 

Col. ::; if~ .; · ~ :~_c\ o nua, nao obstante The B1·1 tisn Bank or south 

T.i · ~.t~~ J .1amnic.:; 1:e r- tido outro nome no Brasil, to,avia, a li.§. 

("'1 j ,... ._.] ,.., .:, 
C:l. • ·=> ... •J~ 

'lhe lu1glo South American lm.nk Lími ted éra 1920. .';;lnruitiu 6 . erbntróJ e 
N 

da.s q,er;oes cto ~~he Br1 tisl:l Bank o:r Sontli Amerlca L·1 nu. ~ed, e, ern Ago~ 

to d.e 19'7 6 to1 r ..... ::;ol vida . .:~. :;ua llou:.1ac;ão ''Olt.mta:'l ;..J. ( Bank:er ~ s l\1-

r.o.anacL lf•3i:\-l9.Y7) .. não te1do sido a mesma liqulr lação comrm .n.l. c ~ arct. 2 . 
. , 

'F1~;c.a.llsD.ça (l HAJ,C>::lr·l.a - r~0mo manda a le. - are . 17 do DeC' . n-'?.l·L 7~J) 

C0rs.· ci errsn6o qu~ a matri..z do Tho Britlsh Bank. or South A-

meric~éi L.Jrrr:.tcd erR em r .on1res e runecionava no ffi(~SmCJ cd:Lé'icio do Thê 

Anglo south ·~l'I!~fjf;:·, ,~; Ja:J.1< L1m1 t ed; 

~;O/i. !: .... · ~ ~ s.ncto otr~, como informa a t''1scalisação Bancnria, com 

~;_~)ir., no .. ,_. ~-> (· ( ~ _ ele' "Rnport on Economic and Commerc1a1 condi tion in 

.B:r::.1si.l", c1E' ::')etemhrJ cie 1936 (nubltr.açào nar;~ ·uso orftciaJ) 
1 

'rhe 

Har •. k of T,ontl ut1 and .Snu.t.tl merJca 11 li ted ~ :.:.~.bsor1reu 'lhe Br 1ti~)1:1 Br:mk 

of South liJn~ric~' r,:tm,,·.ed, em virtude de liauir.a.cão volun-tar:La, tor

nanc!o-se 8.S:?im a tmi.('a i.ns·cttutção no Petno Unido nar~ oper11r no 'Era. 

si 1; 

·'Jon ~jr) e j "~l.1: t rJo c1Je
1 

t8.nto é assim. oue, no BrRsil estão so r-
chanc e' to ,-~ ~ '.: n~ .-·;r· t~ . .trs 'J o rrhe British B9.nk of South Amf'rica J.Jlrrdtetl 

e : ~81. ' ~ ·~JO,:!<)cü o ·:i '· ~:uJ ·' Ü" ""'lcios ao T:h9 Bank of Lmldon and South Arnerica 



"" ~~ory; i..~Jr.r·-;rvJo c1u~ nao procecle, no Brasil, a. 

l: L:::h r;anY 01 t\merica !:..1m1 teà, nor n8o ter sido o'IJ · 

~~~~TV8C1o o L·Oc·.r·r: o n .. ' lc1- .. 'i~~8 ~ e 16 de M'~.rco de 1921, e, ass1.m 1 r'f'he 

n ~ 011 an (~ (.: Ju th Arrv::~rica L1nti ted, t'icou sendo a mat .... iz: do Th• 

~J-~1d~~1ndo ou~, pala ert . lA do Dec .n? 14 . 7?F, cJtado 

O C'• ·· t·cé·Ü ~Ç. ·: ~1 rl~.' "1~· nc.;o f!StrR..nge1• .... o r~snonct'= p:~las Oner~=lC'Õ~S .lf1 r":. Sll. 

L ... ll'"C'Ul··c:···" ·:.><· · ·1· c) J3r•) ·: 1· 1 .;, . , ....... c:-...... ,, • (.\. .. .:.. ' 

.-,. .. ,,~·i.~,. .... ,nela f1U" 
• .1 \ :.> .- i.J.. tJ . "· J p~lo S l; ÕO art. 18 cit~.c1o, meS'fO ·., omo-

nr·~ )-· rvr) i~ ( .,,( !•" r, ... . f":: ... t. r~;: 

Ban1< Ltml twi., .~pe e.l.le ansov-ve · l fls .. "5~) 

' . 
·. ,rn .. TorrJiS::... ·-.. "fi.t;U ~Hn as F;Gra~1t1as legaes aos enm:-·agac' 

consld~ranno 0 1:, ~JeJo H.rt. lt) !'lo Dec. n·: ~4.615, õe 9 r;:; 

~os ele :s<·!'"l~o · : " r;c:r. ··naj: 4
P C10is A.nnos õ~ sc;rv:J. :' .)S no me~··mo est:=Jh0l~c 

tnc~nco n··~·~~;nv·:to, :~ ~=r·a ' J· > ~:;err!m nemit+ictos [~~n;;o em ··~rtude de fa.lt.:~. 

r•ue o recl::tman te tem mais ne nois ati.:l0S 0e ~ 

.... 
·~oiJ·> · (•c! '1~ · rue, no c::."so rlo ·reclamR.nte, n~o se 8.nulic -:t a 

.!. ~.i. ' t',;' L;·? ·~.-~ ~· ~· .' : 'to ti e 19?;5, no:rue ;:, lndernnlzac:~o cq1e ella regL 



I 

lí 

> • 

~1acj orlé'l (lO rr,.·alJalro, YJOY' un~ntrn1õAcle ·, Ru-t-ci"'178r a r~1.ntegrac.Ão cto 

rocl~~~nt~, pr~nc ~co ~e Pnul~ 0~1m~o uell~Pister, nos s~r'~~os do 

'f'h ~ "Rl11 o-r I C1''1d\!YJ ::J.nd South Am~rica Li rni t~'~d, CO'T! os venc:~rnent,os e 

'" ne~mo ,':':>si .: ·.r~· :~fEl st·3.n o cin D.e-+·i v1dac'le, ueJ :g susn(-lnP80 ele seus venci me 

r :! -l D à.•'::) .J?.:ie1ro, 10 de Agosto de 1937 

tl) ·· Am ·::or:l ~ :~o Lunolf Prestnente 

a) - Ar·t tur Bac:-tos ::.'":!lf-l,tor 

Ti\1 nre~~0nte:- a) - N_tercia d~ Silve:trs - '<:: A.r'l1. no Procurartor 

f1eral 

_... ... 
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P.I\RECER ------ ---

Eduardo Comparato reclama perante o Conselho, allegando 

que foi dispensado do The British Bank of South AmeDica Ltd, 
.... 

na o 

obstante contar 9 annos de serviço e não existir justa causa para 

a demissão . 

Allega mais , que tal facto se verificou em virtude de 

ter sido o Br1tish Bank incorporado pelo Bank of London e recla-

ma seu aproveitamento neste Dance, indicado como ncorporador. 

O Bank of London apresentou suas alleeações a fls . 9 e 

seguintes. 

Trata- se no presente processo de caso identico ao do 

processo 17 . 0111 ~6 e outros , já apreciados por este Conselho e 

em que a 1reclrumação foi considerada procedente (v. fls . 22) . 

O presente caso apresenta, entretanto, mn aspecto novo 

a ser considerado . 

No processo 17 . 011136 o intePessado recusou- se a re

ceber a indemnização que o Banco offereceu, procurando basea- la 

na lei 62. 

Neste processo, o interessado depois de ter dado en-
, 

trada, em 5 de maio de 1937, na Secretaria do Conselho a presente 

recle.maqão , recebeu a ndemniza.ção que lhe offereceu o Banco, da -

do- lhe plena e geral qultação, isso om data de 10 de junho de 

1937(v. fls . 20) . 

porta 

nha e 

Dahi, uma outra questão a apreciar , que Ó a seguinte : 

O recebimento desta. indemnização e a quitação nada, im-

em renuncia do 

já Fconhecida. 

, 
direito u estabilidade que o reclam 

por este Conselho a outros funccio 

t e t i-

s do 

mesmo estabeleciment.o ? 

Em brilhante parecer, accei to pelo Sr . r.un. otro do 

Trabalho , o illustrado Sr . Consult Juri ico des te Ministorio , 
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respondendo a uma consulta fonnulada pela extinsta Camara dos De-

putados nos seguintes termos : 

. 
sustentou que: 

tt são validas as clausE-las contractuaes ou qua.es 
quer outras de claraçoes escriptas , pelas quaes 
o empregado de empreza part cular ou de d1pur
:bamentos autarchicos abre mão de todo e qual
quer d!reito ou warantia quo lhe c oncede a le
gislaçao do paiz • 

nha direitos que .. são insusceptiveis de renuncia , 
quer na conclusao do contracto, quer durante a 
sua execução, quer mesmo depois da sua dissolu
ção1•. 

Depois de apreci~r os varies aspectos que~uest~ com

portava, ou seja , a renuncia antes ou !lê:. vigencia do contracto, 

que considerou impossivel, estuda o illustra.do jurista a renuncia 

depois da dissolução do contracto que considera possivel, satis

fei :bas certas condiçÕes de liberdade de vontade e desde que se · 

trate de direitos já adquiridos , isto é, incorporados ao patrimo-

nio do empregado em consequencia do proprio contracto ou por fo 
e--ça de lei , para em seguida acJ"escentar : 

truão basta, porém, que o accordo ou o contracto de 
renuncia seja feito DEPOIS que o empre~ado deixou 
o serviço de empregado e se collocou fora da sua 
d~pe~dencia luer~rchica . Esta c ondição , por si só , 
nao e bastante; e clso que o contracto esteja 

ealmente rompido e extincto. Ora, o abandono do 
serviço, ou a nãõ prestação do trabalho , nc;m sem
pre significa o rompiment o do contracto: pode sig
nificar apenas suspensão delle , como no caso do 
ausencia por motivO de força maior {doença rave , 
etc) ou de afastamento do empre§ado, em azao do 
serviço militar (Lei 62, art . 9-), ou em razão de 
man ato ou representação (Dec . 2L~ . 694, art . 29 , 
§ 2-)~,. ou ainda durante o int~rregno entre a ve 1-
ficaçao da dispensa e a decisao do tribunal compe
tente para julgar a legit1m dad della , no caso de , , 
emp~egados ja garantidos com dire to a esta ilida-
de , como os commerciarios , os b car os , os ndus
triarios , os ma:bi timos e os em

4
"'roc;ados em empresas 

de serviços publicos (Dec . 20 . 65 , art . 53; )ec . 
nf 22. 096, art . 2~; Dec. ng 22. 872, art . 89; Dec . 
24. 615, art . 15; Lei nS 62 , art . 13) . Nestes casos 
- corno reconhece a jurispl"Udencia intern cional do 
trabalho - embora a prest~ção do serviço ~aja sido 
interrompida pela suopensao , nem por isso a renun
cia feita , neste eriodo, de ireitos a qu ridos 
pelo empregado , pode ser va. .da . 
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uPara a v lidez da renuncia, é preciso que a rela
ção contractual esteja definitivamente extincta; 
no caso em que ha a autonida e julg ora dos mo
tivos de despedida, que esta se tenha pronunciado 
definitivamente" . {Boletim n-2 28 do M. T. I . C. ) . 

~n face do q e acima fica , é facil concluir que , no ca

DO presente não podia o reclrunante abrir mão de seu direito, não 

tendo, p9rtanto, força para tal o documento de fls . 20 . 

Ao Banco competirá fazer com o reclo.mante o e1contro de 

contas para reembolso do que pagou no empregado)' illegalmente de-
, - , , 

lnitt ido, o que alias nao lhe sera diffifil nado que tera de pagar-

l he venttlmentos relativos ao periodo de afastamento . 

esnas condiçÕes , opino pela procedencia da reclamação, 

para os devidos fins . 

Rio de J~eiro, 1 - XII - 937• 
-"? 

~h ~~~~ ·"/_; ~_r-~ 
2° Adjunto do Procurador Geral. 
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CN/1S 30 ez ... bro 

1- 2.197/37- · 067/37 
• 

sr . ~duardo co p to 

/c do s nd1 to rnsil 1ro dos Ban r1o 

Av n .10 rnnco 133 

m f ce do resol v1do p lo. 1 ~1r Cwnara o 

Conselho c1onal do Tr b lho, nos utos do ocesso e 

ue r cl 1s con r o " r1t1sh n or ""outh A rtc 

Limtted" , com unlco vos oer r cultndo, n st s cr ta

ri , , lo r zo d 1 1 s , v1st dos n to do au-

os, f1 

ls. 20. 

ue vos nronunc s ~obr ~ o ocu e to de 

t neto 
,.. 

s s ud .coe 

1 ctor 

? 
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T E L . 2 3 • q 751 

ELEVADOR 

Exmo . Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho : 

ra '/ em sessão de 20 do mez proximo passado , convertido o julga

mento em diligencia para que o reclamante EDUARDO C01~ARATO dis

sesse sobre o documento de fl . 20 (publica forma da quitação dada 

ao British Bank pelo reclamante), acontece que o reclamante dei-
' . 

xou esgotar o prazo que lhe foi marcado sem cumprir a determina-

-çao da oolenda Camara . 

Nestas condiçÕes, para supprir a omissão do reclaman

te , o supplicante offerece com esta o original da referida quita-

-çao , com a firma do reclamante devidamente reconhecida por ta-

bellião . 
Nestes termos , requér se junte aos autos a presente 

com o documento incluso e pede e espera justiça. 



Original 

Rs . 5:0ll$300 . 

Recebi do The British Bank of South .. tlmerica Limited, em li q_uidaçào 

a quantia de Rs . 709$300 (setecentos e nove mil e trezentos reis) 

correspohdente ao meu ordenado de quinze dias do mez de Dezembro 
v 

de 1936 ,mais um mez,e mais a quanDia de Rs . 4:302$000( quat ro 

contos trezentos e dois milreis)indemnisa ção a que tenho direito 

nos termos da lei No . 62 de 5 de Junho de l935 , e,retirando-me 

assim pago e sa tisfeito , dou a o The British Bank of South merica 

LimiDed , em liquidação, plena e gera l quit a ção . 

Sellado com Rs . lB $200 Federal . 





• 





M . T. I. C. - CONSELHO N A CIONA L D O TRABA L HO 

l :lJ1arç~ 

1-~ 9/68-C. 06'l/3? 

Sr . r sjden do S1nd1cá ·o ras1le ro os · carios 

·V~n1<1 ~ nto Br nco 133 

De or m do Sr. es1.d nte em f C6 t1 p 

8 

"' o~ o 

da l r o ur· dor n r .ra1 d ste .... oYJ.s lho , nos < o... o nrocesso 

em ou .dm rdo co .. · o cclam cont su· dl s n. a. do . • 

"Br1t1sh ank of south Am t ca 1 1t .d'' , sol1c to vos as 

v1d ncl s no s ntldo de ser 1nformaao est E· cr Jt!:1.rí ,d n

ro do pmúo de 5 dias , s ro1 cntr gt,1e ao r clarn nte o or1-

cio n~ 1-2 . 197/37, c 30 d Dezem ro o ano ss do, enc 1-

lo uos cu1da.dos soe v1nd1c to . 

IW 

At nc1os.,s u çoes 

n1 , or t1 
,.. 

c ao , no tmp d1me· t o dO 

D1 tor Geral 
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Av. Rio Branco, 133·4,0 

Colu Posto!, 1646 - Tal. 23·0651 
RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro , 18 de março do 1938 . 

• I 

F;xmo . Snr . Pr·o~idente do 
cmrm~ FO NI\CIOFI\L DO 'rR\b'\LHO 
J-1osta . 

... 
.. 

E.'m resposta. no officio n° 1 - 349/38- G. OG?/37 , de 

14 do co1 rente , aqui r·eceb elo hoje , ternos a honra de in-Pormnr 

a v. Excio. . que o officio n° 1- 2 . 197/:37 , do 30 de dezembro de 

1937 , dos~e Conselho , dest n11rJo ao Sr• . Jicluo.l•do Compo.l•o.to , foi , 

posteriormente , levado er.1 MElO por um do no~sos d ire c toros , po. -

rn ~e.r entregue , pessoalmente , em são Paulo , onde reside o dos-

tinatnr·io , cujo endm"'eço ignOl"Jmo~ . A.quelle nostJo director ain-

da se encontra no. capital paulista . 

Valemo - nos do ensejo paro. r·eiterar o. V. Excia . o. 

segurança do. nossa estima e distincto. consiàe:ro.f'ão . 

I ef . 6('35 - CE . 
JSB- 2 . Tp • 
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Ag/JP . 

~tLÓ. . .IL .ILÃ o 
Proc . 17. 011/36 

VISTOS, RELAr:rADOS E DI SCUri' IDOS ê s t c s nutos ele r ecln
nnçilo, or n. er.1 J't;Curso dt: tm·•x•rgos eu qu(j é .r.:fof"'.r gn.nte o The Bnnk , , . 
o f Lon o n Hn<1 South .Ar:lt ricn Liui te<'\. , e e eu b11.rgado :f,RA!JCISCO DE 
PAULA REil.!iÃO HELllAEIST~J~ : 

-RE~ATÓRIO-

1\ Terceirn Ct1.r:.n.rn dê st, Co nse L 1o, pelo AcÓrrl.no f1e fls . 
265-26S, conhecendo _o.n r e cln.nngr o f ornulB.<'I.o. pelo or n eüo0rgnd.o FRAH
CISCO DE PAULA REil tAO HELLLEIS'Z'ER, pelo n otivo de c1erlissao de euprQ_ 
gn do do The _!2_ri t±_g,h-J2_e,nk o f Sou th Aneri cn L~ r.li te<'\., r esolveu <1e tb r l-:11, 
nFtr sun reintegrnçno nos s erviços no Th e Br-mk __ of L,on<'l.on D.nd South 
.Ameri ca Lin iten, con os venc inentos e vnnt ngens q :~e tinha no The 
Br i ti sh BA.nk, r ecebenno tn.nbe r:~ os or<le nrHlos n trA.zn.O.os durPnte o te1:1 
po e n que esteve nfns t do, 

, - A 

Ao f1.corclao 0n. TerceirA Cnnn.rn ofere ceu o Bnnk of Lon-
don o s er.fDRrgos de f l s . 271, cont~s t n. o.os pelo E! \b Pr gA.0o a fls. 365, 
le v~ntA.ndo e s t e A. prelir.1inPr de nno seren a<'l.::üs s iveis o s referic1os 
e .~bPrgos, por f nltn de doc uoento novo e pornue n nnt~ri n ne 0ireito 
ar ticu1 Ac1A. não ti nhA. procedência. · 

Is to pos to: 
Pr el i ! .. lnn.rn~nt~ 

· Consi<'le rnn<'lo que , nn foron no § 4º do nr t. 4Q O.o De
c;: e to nQ 24. 7S~de 14 <'!.e j ulho à.e 1934 , as O.ec isÓes c'l.n.s Cnr.1F1J"'P s 
sao su sceP.tiveis O.e t~mbnrgos p."'ra o Consel l·o Pleno, des<'le que f'l rti 
culen mA.téria ele d ir t, i to ou venhnn fl. C OrJpan~_n.dos de docunento novo; 

Co nsi<'lern.g0..o que , al~Ll dn longa ar ticulada na térin de 
d irei to, os embr>.r go s de f ls. 271 SRO ncoLlpanhados de ur:1 docur.1ento 
nove, fls. 299; 

' . Considerand.o que , nrticulada cor.1o se acha a longa oa-
t eria de dJ..re i to, nco1.1pnnhadn 0.e docunen to novo, ir.1poss1 vel ser ia, 
comg pre tende o er:.1oRrgado, que, seu o exaue dêse€1 docuuento e da A 

ma t e riR de direito, se pudesse decretar 1t p~ocedencin ou ioproceden 
cia dos embnrgos; 

Çonside r nnàp e s t nre m os embf•rgos enquaclrados na Lei 
e na Jurisprudencia, por unanininade d e votos, desprezando a pre
liminPr, passR o Conselllo R r e sol ve r 

De me ri t i fi . 

Consi~Brando que A. Terceira C~mnra pnra ~ecidir p e la 
procedênciA. O.n !:eclamaçno no er::iofl rgado contrn o emb.n rgante , funà.a
se n A. s informaç oes _que lhe foram pr f-; stac~ ns R fls . 251 , e, por for
ça dessns info rmaçoes , declnr a : 

I) - Que a liqu i<'lncno voluntFÍ.ria do Bri tish Brmk nno fo i conunice.
dA ~ Fi scaliZA.ÇRO BA.ncÁ.riA.' c onforne oprevi sto no c'\.ecreto nQ ..•. 
1~.72S, de 16 de oarço ne 1 921; 

II ) - que nã.o tendo procedêncin, no Brnsil , n liquic1ação voluntá-



2 . . 

ria do British Bank , por fn ltn de observância do Decre to nQ 14.728 
de 1921, o Bank of London ficou s endo n mv.tr,iz do Britlsh Bank, e, 
como tal, r esponsnvel por tonos os se us negocies e compromis s os no 
Br Hsil; 

III)- que o Bank of London suc edeu e . nbsorve~ o British Bank fic nu 
<"o por isso rcspon s;' vel por todos os seus ne gocies, entre os quFüs 
f i gurA.m os oonpro ni ss os e ns gflrnntin.s l e b.r'lis A.Os er1pr eg,.,àos <'lo 
British BAnk; 

Consi c'l.eY·nndo, no entretnnto, que , dennte do documento 
de fls. 299 , orn ofer e ci<'l o pelo errib F1 r gr-mte J2.B:~ o f Lon<l.oq, co no de
an t e demHis (~ ?aument o s f igurf1n t e s nos autos, e npurp/i.a: 

I) - Que o British Bank , er:1 4 de setenbro <l.e 1936 e 2 de outub ro <'l e 
1936 , conf orme ns p e tições fichndns ~ob os ns . _6 5 . 230 e 73 .lt32 ~ RD
bPs <'l.e 1936 , r.lUit e A.ntes da r eclaoaçRo e <l.ecisno dn Terceira Cn.nnrn, 
hAViA. cu~prido o determinado no Dec . nQ 14 . 728 de 1921 , dando entra 
<"a na Dire toriA. de RenàA.s Internas dos doouoentos l egnis , especiA.l
me nte da ntn dn l i quionçÃ.o e o urquivnmento dH procurF:tçÃ.o dos liqu1_ 
<'lRn tes constituídos procurndores no Brasil; 

II ) - que a pnrt i2ipnç~o e arquivamento das ntas,e mais pnpeis ref~ 
rente s a liquidaçao do Bri t ish Bru1k diretA.r:tente a Dire toria de Ren
das Interna s, é :rigorosamente l egal , porquanto , na formn dn letra g 
do A.:rt. 96 do Decre to nQ 24 . 036, de 24_de DA.r9o de 193,4 , cab~ à nl g, 
didn .Dir e toria o s erviço de fiscalisnçao ba ncaria, aleo de nRo mais 
existir a Inspetoria de Bnn cos ref eri <'l.a no Decreto nQ 14 . 728 de 1921 ; 

III) - que provado t er o Bri tish Bank cu9prido o de terr:1inado no De
creto nQ 14:.728 de 1~21, pela pn.1•tic ~paç ao e a:rqui vanento do s a tos 
da liquidaçao vol~ntnria na r;e pD rtJ..çuo e en t~mpo conpetente no Br.n. 
sil, igso facto, e for~ de duvida a insubsi s t enci a dos m~ tivos pe -
los quais a Te rceira CamA.ra j ul gou procedent e a r eclnnnçao ; 

- , 
Consider am1o que no proc esso nao ha prova de se r o 

Ba.nk of...J.&119Qu sucessor do Rtivo e do passivo do Bri ti sh BRnk; 

Considerando que , er.1bor12; o ,Bn.nk~of London s ~ ja um dos 
maiores A.cionlstA.s no Bri tish Bank , nao e , ~ntretP.nto, o unico n
c i oni s ta como pre tendem L pois, s~gundo n pr-Jprln a tn dn asser.!lblée. 
que r esolveu a liqui rr-tçao voluntnri~ no ]?;:i ti sh B.!'"1.nk, , celebrada e m 
L~ndres, n o nin 13 de agosto de 1936 , cons t a L pelo oenos , R exis -
tencia de s e te outros acioni s tas (ver c ertioao de f l s . 149-151 ); 

~ 

Conside r anno P.l er:1 nisso, cooo es cl :·rece o i t em H <" o 
documento de f l s-:-2~er.1c9.ntn. pos '·erior n nsser-1bléu , quando o Bnnk 
of London, ad quirinfto nç~es, p~ssou n ser o mni o:r ncion! s ta, nno 
co mprou nem se tornou proprh~ tnrio c9n totA.li (l nde é\ns açoes , por i s-
so que, Rcrescentn o r ef . :r~.do nocur:1en to, outros nc i on i s t ,qs A.innn e
)('istem; 

Consiaeranno que, qu~nto n nl egRda fus~o ou incor oora 
ç~o do British Bank ao ~nnk of London, provRs posit!vn s existen de= 
mons trando n sua nRo r ealisaçao, conforme ns c ertiàoes àe fls . 133 , 
148 a 152 , 29 9 e outras ; 

pons:l;_derando que , n~ tocante a uma publicnção fei ta. 
em Londres, eu 23 de julh o <l.e 1936 , fls . 23S , onde se di zia que o 
Bri tish BRnk serin. suc edido e:. absorvido pelo · ~nk of ·London , ne -
nh~m valor jurÍdico pode ser c:ado f-1. sernelhnnte publ icaçao , porque, 
alen de, sobre o f nto, naf n ter s ido res olvido pelos acioni s tns , nn 
prÓpria r ta d0 nsseDblén renl iznàn posteriorr.1en~e , isto é , em 13 de 
0gos to de 1936, tnr.1bem e m Londres , fls . 149 v , e expressnr.1ente de-
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cln.rnd.- ctue o Bri tish Bnnk entrou eo liqu i flnção e nilo ·foi suceclino 
ou nbsorvido por outro Bnnco; 

Consinernnr1o que, nos cnsos de ./u~ão ou . incorpornçno 
àe c'.uns ou mA.is socie<'lndes anÔni mns er.1 ur.1n so, e prec l so que cr-t<'ln 
uma c1e lns, peln sua assenblén gernl ne Acioni stas, delibere ns res
p~ctivPs condiçÕes, e, con sequente oente , na espégie, pr-tra a absor -
çao 0.2 Bri tish Bn.nk pelo Bank of London ern.. r:üs "':; er a provn dn A.uto
risaç o nos 1'3..cionistn..s <1ef1SD..s duas sociec'l.Fl.~es, oui to especinleente 
do Be.nk of London, pois, este, pela absorçno, ser i n obrigndo R n.ss!! 
mir responsnbilidA.des que cl.eonn<'1A.VA.m de pocleres especinis e expres
s os dos ~cionistas em Fl.ssembléa geral prévinr1ente convocann; 

Considernnno que nRo constando na n.ta c'l.a assembléa nn 
liqui0B.çno do Bri tish Bn.nk , f ls. 14$ a 15$, t er f ica.<}o a cargo n2 
Bank o f London qunl ou er r e sporH Rbili(1acl.e, ou, como ja foi di to, nA.o 
exis tindo quA.lquer ref erência ne ser êste Banco sucessor rlo.quele, 
não é lÍcito consi<'lerar o Bri tish Bnnk prec1ecess o:r <'lo Bank of -LPJ1.QQJ1 
para. os fins nas responsabilifu> <'les cl.RI necorrentes; 

Consic'l.err-mdo que, segundo os documentos constnntes 
dos autos, especiRlrnente A. A.ta da liquinação voluntáriR, fls. 1~$ a 
15S, nA.o exis t e entre o Bank of London e o British Bank a rel~çao 
entre o adquir~nte e predecessor do direito, isto e, a §.!!.Cessao .1u
rÍdicat fn~o so verificndo no caso de norte do predecessor ou ai~na 
na a.quisiçao do ativo e passivo de um estnbeleciraento, ser.1 soluçao 
de continuidade de sua vina jurÍdica e sem quebra do vínculo social, 
especiallllente nos casos de fusão de duns ou me.is sociedades; 

QQnsiderando que não havendo prova de ter o British_ 
Bank sido absorvido, encl2-mpA.do ou sucedido pelo Bank of LondQ.U, na o 
se pode responsnbilisar este pelos atos prnticA.dos pelos liquidan -
tes daquele; 

Conside~ando que o British BA.nk , embora em liquidação 
amigF~.vel, te!ll e continua a ter sun pe r sonnliCade jurÍdica; 

Considerando que a· conden~çi.io do Bank of London em 
readmitir queo nao foi seu emp r' eg:1Cl. o, nA.o pode pr evnlecer ; 

Qonsinerando que , recla~nç~o doAembnrgado contra 
quem nunca foi seu empregndor, e fn.to de relevnncia, pois, corren
do o proces s o contra o BRnk of Lonnon, nito se ouvindo os liqui(1an
tes do British Bank, chegou- se a situaç~o de n~o hRver prova do tea 
oo de serviço do er:ion!:gndo, f.c1.to sobre o qunl nn<'la podin provn..r o 
ennk of London, por nao ser o empr~gndor e su~ nefeza t er ficado 
ads trita ao CE!.so da pseuda sucessÃ.o; 

Consinern.ndo , portanto, que nn hipÓ t ese de ter o em
bRrgA.CI.o o teMpo 9-e s r viç o AssegurntÓrio da estnbili0Rde e, pelo ffi.Q. 
ti vo da liquitiflÇA.O e fechnmento do Bri ti§.h Bank, , qualquer <':!.ire i to 
l he Rss istir em face do disposto no fl.ec. nQ 5'4: de 12 de setembro de 
1934, ou de Lei nQ 62, de 5 de Jurilio de 1935: sua reclnm~ção deve
ria ter sido con~ra os liqui dutnr i os do J?ritish Bunk e nao contrn. o 
Be.nk of London; 

C ons ide~ · ando que o l3nnk of London, eubora sendo acio
nista elo Jl3ritish:Bank , sÕÕiednne ornem llquiC' nçilo , não responde pe
los ,qtos praticnc\os f) elos liquic nntes , sun r~sponsabili c}Hél e não pas
sa da quota cl.o cnpi tnl repres n tnclo pelas n.çoes de que e possuidor; 

Consi derando que o fn.to do ban~ of London, se r acio -
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n1sta do Br1 ti sh ->Fl.nk nno 1r1p ortA. outra r usponSFib111 0~de' pois [l 8 

socie<1n~es suhsJ. s te m i m1.epenf,entEm en te unA. dn outrA , c ou vi~ R prÓ
Jr1 A. , nRo se confundindo SUAS per so 1 al i ~n<1es ou repre sentnçces le
~Ri s , poc"len~o nesmo , como ocorre em outrRs s ocie~rces, se ~nr o fn 
to o.e Pmbns S(~ rern ncioni ~3tn.s unrt el e outr-A. ,..,reciproc n.r.wnt·:' , :.sto é~· 
o London poc1 1rt ser ncion i s ta. do õritish e e s t e él.aque ls , .10 mesn:J 
tempo , sen que s e confund i ssem aspersonalidn~es ou reeoonsPbll~c'.B,. 
des; 

Co ns iderando, fin A.l mente , o r,1flis que dos Ruto s cons
ta, especin.l rne nte a precnriA. prova que se quiz f E1.zer cor:1 cheques , 
circul ares e folhetos, cooo ben op inou a Procurado riA. a fls. 205 ; 

R E S O L V E T1l os Lienbro s do ConselLo Naci onal c1 o 
Tr r, bA.lho, reunidos em seHS'ãopl ena , por oaioriR de voto s , r e c eber 
os erabargos de fls. 271 para, Ee forr..1n.ndo o AcÓrdão de f l s . 265- 2l:)8 , 
julgnr impr0c.ecl ent e R. r e clnnuçno contrn o embnrgan te The Bank o f 
London and South America Limited , 

Rio de Janeiro, 28 de nbri l de 1938 . 

n) Frnnc i eco ~ n.rbo zn c1e Rezende Presiden t e 

n) Gunlter José Ferre irA. Re l A. to r 

Fui presente , _R ) J. Leonel de Rezende Alvio ProcurAdor 
Geral 

.··i 
,. I , . 

Publicado no Dinriº-.Qfici A.l em 1 0 c1e Junho <1e 1 '{?8 

VISTO 
R1o,l5/6/ 

mi n i el e Abreu 
it. Cl. G 
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MIHISTEHIO DO TRABALHO, 
IHDUSTHIA f COME RC IO 

................................... S eoc;t&o 

C O N S·E L 

ACORDÃO 

19.~ ........... .. . 

VI "rOd 1' .L~LAT.ADO' os dUto::> Cio _p1·esente .Pr'.Q 

cesso o..e reclam3.ção, em q_ue o bancário Jdu ·d.o tJam_para.to pl .. ütea 

a sua r integração nos servi ços do ''The Ban.k. ol' London and outh 

.LüD.erica Limited", em virtude de ter sido des_pedido do " he Bri

tish Bank oí' Jouth America Limited": 

balho, em sessão _plenaria de 28 de i bril do corrente ano, _pelos 

í'undamentos juridicos constantes do J. córdão J?Ublicado no Diario 

Oficial de lO de Junho _p ._p., (Proc. 17.011/36- .t .. córdão de fls . 

4~4 -), resolveu julgar a reclamação identica a dos presentes 

autos , e oferecida _pelo Sindicato Brasileir o dos Bancarios contr 

aq_uele _primeiro estab lecimento bancario, em favor de Francisco 

e aula Reimão Hellmeister, dest ituída de f undamento legal, vis

to não ter !icado _provado que ocorreu na es_pecie em debate a 

absorção, encam_pação ou successão do British Bank _pelo Bank of 

London, não _podendo _pois este ser res_ponsavel _pelos atos _prati

cados _pelos liq_uidantes da uele, com a demissão dos res_pectivos 

funcionários; 

C01 'IDEEL~ , nessas condições, ue , coerente 

com o referido julgado e á vista da falta de materia nova de di

r eito e de fato ue destruam os f'undam ntos do .:. córd.ão em q_uestão 

é de se negar _provimento ao _presente _pedido de reintegração; 

Isto _posto, 

'SOLVEM os membros da l~ Camara do Conselho 



' 

M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL D O TRABALHO 

roc , 6 . 067/37 

Nacional do Trabalho , contra o voto d.o conselheiro ..11.lvaro Corr" 

d.a 3ilva , julgar im_proced.ente a _petição de f'ls . 2 . 

Rio de Janeiro, 4 d.e ulho de 1938 

elator 

l!'ui _presente: - Procurad. r Geral 



M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

C /M • 

1-1.4 8/v -Q.Q67/ 7 9 de sete bro e 1958 

sr. Diretor do 'The Bank o! on on and so th 

Ame r1 ca, L1rl1 ted" • 

da Al!an e 

R1o de Janeiro. 

rans 1to-vos, p·r o devidos !1ns, 

cop1 ev1dru ente aut nt1ccd do acdrdÕo prorerl

do pela Pr eir enru ra do conselho Nacion 1 do 

Tr lho, e s ssNo de 4 e Jul o do corrente ano, 

nos utos o processo e que o bancar1o E uardo 

co parEto recla a contrn sua d lssão dos servi

ços do "The Brit1sll Bank ar south er1ca. , Li 1ted" • 

.. 
Atenciosas s u çoes. 

s castllho) 

Diretor da se 1etar1a, Interino. 



M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

c I 

-1489/38-6.0 7/37 9 de sete bro e 1938 

sr. Euuardo co p rato 

A/C o S1ncucato Brasileiro dos nancár1os 

ven1 a o B anco, 133 - 4~ dar. 

e Janeiro. 

" 

c 

co unlco-vos, par~ os deVidos !1ns, e 

~e1ra c ara do conselho Nacional do Trabalho, 

aprecian o o autos do processo referente recla-

- -maçao qle !o Ulcstes contra. vossa 1ssao · o "The 

Br1t1sh Ba or south Amertca, Li ted", e sessão 

de 4 ae Julhc p s o, resolveu Julgar lmprocede,a 
,. ... 

te rererlda recl açao, pelas razoes consubstan-

cladas no acdrdão puolica o no "Diário 0!1c1al." de 

22 de AgOsto !in o. 

, 
Atenciosas s udaçoes. 

Diretor da secr tar1a, Interino • 
.. 
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